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resuMo: O presente artigo analisa as restrições 
causadas pela pandemia da Covid-19 como cir-
cunstância excepcional a autorizar a elaboração 
do testamento de emergência prescrito no artigo 
1.879 do Código Civil brasileiro. Para tanto, fez-se 
levantamento das origens do instituto na legis-
lação brasileira, revisão bibliográfica da doutrina 
especializada em testamento e pesquisa jurispru-
dencial sobre a aplicação do mencionado dispo-
sitivo legal pelos tribunais pátrios. Ainda, foi feito 
levantamento das normas sanitárias que orien-
tam o comportamento durante a pandemia para 
verificação da possibilidade ou não da elaboração 
de testamento em outra modalidade. Por fim, foi 
analisada a classificação do testamento de emer-
gência como testamento excepcional e a conse-
quente necessidade de prazo de caducidade.

Palavras-chave: Direito das sucessões  – Testa-
mento – Testamento particular – Testamento de 
emergência – Pandemia.

aBstract: This article analyzes the restrictions 
caused by the Covid-19 pandemic as an excep-
tional circumstance to authorize the preparation 
of an emergency will as prescribed in article 
1,879 of the Brazilian Civil Code. Therefore, the 
origins of the institute in Brazilian legislation 
were surveyed, a bibliographic review of the 
specialized doctrine in wills has been reviewed 
and jurisprudential research on the application 
of the mentioned legal provision by the national 
courts has been made. In addition, a survey of 
health regulations to guide behavior during the 
pandemic was made to verify the possibility of 
preparing a will in another modality. Finally, the 
classification of the emergency will as an excep-
tional will and the consequent need for an expiry 
date was analyzed.

keyworDs: Succession law – Wil  – Holographic 
will – Emergency will – Pandemic.



marx neto, Edgard Audomar; Brito, Laura Souza Lima e. Testamento de emergência e a pandemia da Covid-19. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 25. ano 7. p. 159-186. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2020.

183Doutrina nacional 

Assim, a orientação mais segura diante da caracterização das circunstâncias ex-
cepcionais será compreender o prazo de 90 dias, em regra e por similitude, como 
limite máximo para produção de efeitos do testamento emergencial, que deve ser 
substituído por uma forma ordinária com a maior brevidade possível, a partir do mo-
mento que seja possível (ou não seja indesejável) a utilização das formas ordinárias.

7. notas fInaIs

Diante das recomendações sanitárias para o controle da pandemia causada pela 
Covid-19, entende-se que se trata de circunstância excepcional que autoriza a elabo-
ração de um testamento de emergência.

Sabe-se que não há um impedimento definitivo de que as pessoas façam testamen-
to de outra forma que o sem testemunhas. Mas há um grande inconveniente e, em al-
guns casos, imprudência, na lavratura de testamento público ou termo do testamento 
cerrado ou na convocação de testemunhas para a leitura do testamento particular.

Não se exige que a pessoa esteja com os sintomas da infecção pelo coronavírus, 
internada ou mesmo infectada. O risco, no caso, vem do próprio anúncio do fenôme-
no pandêmico e não de um diagnóstico pessoal.

O requisito de excepcionalidade do testamento de emergência não pode ser uma 
impossibilidade radical, pois estaria essa modalidade de testamento adstrita aos 
exemplos pitorescos: o homem que fez seu testamento em cativeiro após sequestro, 
o alpinista preso pela avalanche, a pessoa que, sozinha em um CTI, à beira da morte, 
lembra-se de testar.

A pandemia da Covid-19 está assolando o mundo, isolando as pessoas e causando 
reflexões sobre a vida e o patrimônio. Por sua vez, o ordenamento jurídico brasileiro 
tem instrumento que soluciona a pretensão de testar em respeito aos cuidados sani-
tários exigidos pela pandemia: o testamento de emergência prescrito no art. 1.879 
do Código Civil.

A inclusão dessa espécie testamentária no Código Civil de 2002 – novidade em rela-
ção a 1916 – deve ser aproveitada como instrumento hábil e conveniente de declaração 
de última vontade neste momento vivido pela humanidade. Inclusive porque sua ori-
gem histórica remonta às modalidades testamentárias pensadas para período de peste.

Para assim declarar sua última vontade, o testador deverá, então, cumprir apenas 
três formalidades: (i) declarar na cédula as circunstâncias especiais que exigiram aque-
le modo de declaração da última vontade; (ii) escrever de próprio punho; e (iii) assinar.

A declaração do contexto no testamento merece atenção especial, conforme se 
viu da análise da jurisprudência pátria. Isso, porque, além da excepcionalidade da si-
tuação sanitária atual, é preciso que ela seja declarada como razão da opção daquele 
modo de testamento. E mais, importa personalizar a excepcionalidade da situação: 
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fazer constar se é idoso, se pertence a algum grupo de risco para Covid-19, os motivos 
de preocupação, as razões pelas quais as pessoas em sua companhia física não podem 
testemunhar o ato. Nesse sentido, a anotação das circunstâncias é muito importante 
para que não pareça um testamento particular sem as solenidades legais.

O testamento de emergência deve ser escrito, no sentido físico, pelo testador, ain-
da que se valha de opinião e recomendações de pessoas de sua confiança para for-
malizar a vontade que é sua. Por fim, deve numerar e assinar todas as páginas ou, ao 
menos, rubricar as iniciais, assinando a final.

Essa espécie de testamento se vale muito mais da existência de elementos exter-
nos para o seu cumprimento. Nesse caso, informações sobre o testamento valem não 
só para a sua interpretação, mas também para a confirmação de sua existência, locali-
zação e liberdade na qual foi elaborado. Nada que estiver fora do testamento pode ser 
considerado como tal. Mas, nesse caso, em que o testador está isolado e guarda con-
sigo um testamento de que não há qualquer registro (como no testamento particular, 
a certidão obtida junto ao Colégio Notarial Brasileiro será negativa), são valorizados 
especialmente os elementos externos à sua elaboração.

Passada as medidas de isolamento social, os testadores de emergência, caso quei-
ram, deverão confirmar sua declaração de última vontade por uma das formas or-
dinárias de testamento. Isso, porque o peso do contexto não pode ser ignorado e a 
declaração contida no testamento de emergência faz sentido naquelas circunstâncias 
e, estando ultrapassadas, o ato deve ser tido como perdido.

Em interpretação sistemática com o prazo de caducidade dos testamentos espe-
ciais, o testamento de emergência só poderá ser confirmado se a morte do testador 
acontecer no prazo de até 90 dias após a declaração do fim da calamidade de saúde 
pública, ou seja, no contexto da circunstância excepcional (não necessariamente por 
causa dela). O testamento do art. 1.879 do Código Civil, apesar de localizado na se-
ção do testamento particular, no capítulo das formas ordinárias do testamento, é mo-
dalidade extraordinária de negócio testamentário, aproximando-se dos testamentos 
especiais, cuja essência é o isolamento, a dificuldade e a excepcionalidade das cir-
cunstâncias, bem como a caducidade.
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